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Seção Judiciária de Minas Gerais
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS

EDITAL

Alterar o Edital de Inspeção Anual de 2022 da Seção Judiciária de Minas Gerais, de
30.11.2021, referente ao período de Inspeção Anual da 1ª Vara da Subseção de Ipatinga , conforme a
Solicitação, id. 15180703, datada de 07.03.2022 e da 1ª Turma Recursal da Subseção de Uberlândia,
conforme a Informação, id. 15200181, datada de 09/03/2022.

 
Onde se lê:

 VARA DATA DA INSPEÇÃO ANUAL

1ª Vara da Subseção Judiciária de Ipatinga 25/04/2022 a 29/04/2022

1ª Turma Recursal de Uberlândia 20/06/2022 a 24/06/2022

Leia-se:

VARA DATA DA INSPEÇÃO ANUAL

1ª Vara da Subseção Judiciária de Ipatinga 09/05/2022 a 13/05/2022

1ª Turma Recursal de Uberlândia 27/06/2022 a 01/07/2022

 

 

Vânila Cardoso André de Moraes
Juíza Federal Diretora do Foro da SJMG

Documento assinado eletronicamente por Vânila Cardoso André de Moraes, Diretora do Foro, em
11/03/2022, às 16:50 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf1.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 15221359 e o código CRC 0139C237.

 
Av. Álvares Cabral, 1805 - Bairro Santo Agostinho - CEP 30170-001 - Belo Horizonte - MG - www.trf1.jus.br/sjmg/

0046543-93.2021.4.01.8008 15221359v1

Criado por mg1011577, versão 1 por mg1011577 em 11/03/2022 13:24:10.
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Subseção Judiciária de Ituiutaba (SSJIUA) /Diretoria da Subseção (Disub) - SJMG
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
 

DESPACHO

Defiro a licença, em razão de luto, da servidora Juliana Márcia da Silva Mendes,
matrícula mg1010974, no período de 08 a 15/03/2022, nos termos do Art. 97, inciso III, alínea “b” da Lei
8.112/90, conforme delegação que me foi atribuída pela Portaria DIREF N.º 34, de 09/03/2016.

 

Gustavo Soratto Uliano

Juiz Federal Diretor da Subseção Judiciária de Ituiutaba

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Soratto Uliano, Juiz Federal Diretor da Subseção
Judiciária, em 13/03/2022, às 22:55 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf1.jus.br/autenticidade informando
o código verificador 15228381 e o código CRC A07A6BB6.

Rua Vinte e Oito, 1155 - Bairro Centro - CEP 38300-082 - Ituiutaba - MG - www.trf1.jus.br/sjmg/
0007429-16.2022.4.01.8008 15228381v6
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS

PORTARIA 10/2022

Retifica a Portaria 15080455 , que estabelece a escala judicial para o mês
de MARÇO de 2022 na Judiciária de Ituiutaba.

O JUIZ FEDERAL Gustavo Soratto Uliano, Diretor da Subseção Judiciária de Ituituaba, no uso de suas
atribuições legais e regimentais  e CONSIDERANDO:
a) o disposto na Portaria n. 10255487, de 30/05/2020, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de Minas
Gerais, que dispõe sobre a elaboração da escala do plantão judicial centralizada na capital, a partir do mês
de Junho/2020, para toda Seção Judiciária (Capital e Subseções);

b) o disposto na Portaria n. 10324231, de 29/05/2020, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de Minas
Gerais, que organiza e divulga a escala do plantão judicial da Seção Judiciária de Minas Gerais na forma
preconizada na Portaria n. 10255487.

c) o disposto no § 5º do art. 189 do Provimento/COGER 10126799, que determina que a Seção ou
Subseção Judiciária deverão manter, ainda que em regime de sobreaviso, pelo menos um servidor
plantonista responsável pelos procedimentos executórios e pelo atendimento aos jurisdicionados;

d) o interesse da Administração;

 

RESOLVE:
Retificar a Portaria 15080455, que estabelece a Portaria de Plantão referente ao mês de Março de 2022, na
Subseção Judiciária de Ituiutaba.

Onde se lê:

 

PERÍODO OFICIAIS DE JUSTIÇA: 
01 a 11.03 .22 - Abner Rafael de Souza - Substituto: Fábio Pacó de Matos

12 a 21.03.22 -  Tadeu Bittencourt Magalhães de Paulo - Substituto: Abner Rafael de Souza

22 a 31.03.22 - Tadeu Bittencourt Magalhães de Paulo - Substituto: Fábio Pacó de Matos

 

LEIA-SE: 
 

PERÍODO OFICIAIS DE JUSTIÇA:
01 a 11.03 .22 - Abner Rafael de Souza - Substituto: Fábio Pacó de Matos

12 a 21.03.22 - Fábio Pacó de Matos - Substituto: Abner Rafael de Souza

22 a 31.03.22 - Tadeu Bittencourt Magalhães de Paulo - Substituto: Fábio Pacó de Matos

 

Publique-se.

 

 

Gustavo Soratto Uliano
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Juiz Federal Diretor da Subseção Judiciária de Ituiutaba

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Soratto Uliano, Juiz Federal Diretor da Subseção
Judiciária, em 13/03/2022, às 22:56 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf1.jus.br/autenticidade informando
o código verificador 15228441 e o código CRC D5E7316D.

 
Rua Vinte e Oito, 1155 - Bairro Centro - CEP 38300-082 - Ituiutaba - MG - www.trf1.jus.br/sjmg/

0002632-94.2022.4.01.8008 15228441v3
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§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
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Subseção Judiciária de Ponte Nova (SSJPNV) /Diretoria da Subseção (Disub) - SJMG
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS

PORTARIA 5/2022

                                                 Altera as lotações dos servidores
Ludmila Vieira Duque, André Santos  de Almeida Machado e Julio
Cesar Oliveira Maciel

 

O Juiz Federal JACQUES DE QUEIROZ FERREIRA, Diretor da Subseção
Judiciária de Ponte Nova/MG, no uso de suas atribuições legais e regimentais que lhe conferem a Lei
5.010/66,

CONSIDERANDO:
- o disposto na Resolução nº 79, de 19/11/2009, do CJF en o Provimento Coger nº 10126799, de 19 de
abril de 2020, do TRF-1ª Região;

- o interesse da administração;

RESOLVE:
ALTERAR A LOTAÇÃO do servidor André Santos de Almeida Machado, matrícula MG1011598, do
Gabinete do Juiz Titular para o Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de Ponte Nova, a contar
de 20 de janeiro de 2022;

ALTERAR A LOTAÇÃO do servidor Júlio César Oliveira Maciel, matrícula MG1011441, do SEPOD
- Setor de Processamentos Diversos para o Gabinete da Juíza Substituta Subseção Judiciária de Ponte
Nova, a contar de 1º de dezembro de 2021; e

ALTERAR A LOTAÇÃO da servidora Ludmila Vieira Duque, matrícula MG1010615, do Gabinete da
Juíza Substituta para o o SEPOD - Setor de Processamentos Diversos Subseção Judiciária de Ponte Nova,
a contar de 1º de dezembro de 2021.

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 

JACQUES DE QUEIROZ FERREIRA
Juiz Federal Diretor da Subseção Judiciária de Ponte Nova/MG

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jacques de Queiroz Ferreira , Juiz Federal Diretor da
Subseção Judiciária, em 11/03/2022, às 15:08 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf1.jus.br/autenticidade informando
o código verificador 15222501 e o código CRC BE6A9A4A.

 
Av. Caetano Marinho, 268 - Bairro Centro - CEP 35430-001 - Ponte Nova - MG - www.trf1.jus.br/sjmg/

0007671-72.2022.4.01.8008 15222501v6
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Subseção Judiciária de Varginha (SSJVGA) /Diretoria da Subseção (Disub) - SJMG
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